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DECRETO N.º 6.649 / 2.009
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento efetivo.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a aprovação dos candidatos no Concurso Público n.º 001/2.008 para provimento de Cargos do Quadro de Pessoal de Guarda Civil 
Municipal;

DECRETA
Artigo 1º. Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 40 horas semanais, exercerem o cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Municipal, nas 
localidades constantes do Edital, a partir da data específica, os seguintes candidatos aprovados:
I. cargo: Guarda Civil Masculino
Local: Área Urbana

Nome Classif. Data 

Marcelo de Ramos Oliveira  1º 03 de julho de 2.009 

Nelson da Conceição Júnior 4º 03 de julho de 2.009 

Ailton Luciano de Lima 5º 03 de julho de 2.009 

Anderson Thiago Antunes de Lima 8º 03 de julho de 2.009 

Rodrigo Aparecido Oliveira 10º 03 de julho de 2.009 

Luiz Antonio Fonceca 11º 03 de julho de 2.009 

Josimar de Oliveira Alves 12º 03 de julho de 2.009 

Calil Roque Machado 15º 13 de julho de 2.009 

Diego Fabrício Carvalho Rosa 18º 03 de julho de 2.009 

Mizael Rogério de Melo 21º 13 de julho de 2.009 

César dos Anjos Rodrigues 22º 03 de julho de 2.009 

Paulo Rafael de Pontes Gonçalves 25º 13 de julho de 2.009 

Fábio Aparecido da Silva 28º 03 de julho de 2.009 

Zaqueu de Almeida Macedo 29º 03 de julho de 2.009 

Antonio Cristiano Plateano 30º 13 de julho de 2.009 

 II. cargo: Guarda Civil Feminino
Local: Área Urbana

Nome Classif. Data 

Edna de Oliveira Nogueira 2º 03 de julho de 2.009 

Elaine Cristina Mota 3º 03 de julho de 2.009 

Rita de Cássia de Lacerda Miranda 5º 03 de julho de 2.009 

Elaine de Almeida Costa 7º 03 de julho de 2.009 

Edicléia Lima Oliveira 8º 03 de julho de 2.009 

Sandra Mara Rodrigues 11º 03 de julho de 2.009 

Leidiane Figueiredo da Silva Campos 12º 03 de julho de 2.009 

Nelma Maria de Almeida Guete 14º 03 de julho de 2.009 

Raquel Pereira de Magalhães 15º 13 de julho de 2.009 

 III. cargo: Guarda Civil Masculino
Local: Área Rural - Distrito do Guarizinho

Nome Classif. Data 

Gilberto Rodrigues da Silveira 5º 03 de julho de 2.009 

Maurício Pereira dos Santos 9º 03 de julho de 2.009 

Felício Abrahão Neto 10º 03 de julho de 2.009 

 IV. cargo: Guarda Civil Masculino
Local: Área Rural - Distrito do Alto da Brancal

Nome Classif. Data 

Reginaldo Cruz Rocha 4º 03 de julho de 2.009 

Adriano Soares de Oliveira 6º 03 de julho de 2.009 

Jessé de Carvalho Almeida 7º 03 de julho de 2.009 

Odair Faustino dos Santos 10º 03 de julho de 2.009 

 



Nome Classif. Data 

Gilson Aparecido Cardozo de Almeida 5º 03 de julho de 2.009 

Denílson Batista  dos Santos 7º 03 de julho de 2.009 

Sidnei Manoel Cardozo de Barros 8º 03 de julho de 2.009 

 

V. cargo: Guarda Civil Masculino
Local: Área Rural - Distrito da Areia Branca
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Artigo 2º. O candidato que comprovar os pré-requisitos estabelecidos para investidura do cargo e for aprovado no Exame Médico, terá até 40 (quarenta) dias para o 
ato de posse.
Parágrafo Único. Aqueles que não tomarem posse do cargo no prazo fixado no “caput” deste artigo, terão a presente nomeação tornada sem efeito.

Artigo 3º. Ao ingressar na Guarda Municipal, o candidato será submetido a curso de formação, podendo ter sua matrícula cancelada e ser dispensado do 
Curso de Formação se não atingir o mínimo de setenta por cento (70%) de aproveitamento no curso ou apresente falta de aptidão profissional.
Artigo 4º. A partir da data da posse terá início, nos termos da legislação vigente, o período de estágio probatório para fins de aquisição de estabilidade do servidor 
público.
Artigo 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 03 de agosto de 2.009.LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ADELÇO BÜHRER JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos
LUCIANO OLLER DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Defesa Social

DECRETO N.º 6.653 / 2.009
NOMEIA membros do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR de Itapeva/SP.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a criação do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, através da Lei Municipal n.º 

2.799/2.009;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei Municipal supra referida, com alteração trazida pela Lei n.º 2.928/2.009;
CONSIDERANDO a indicação dos órgãos representados;

DECRETA
Artigo 1º. Ficam nomeados membros do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR de Itapeva/SP, passando a ser composto pelos seguintes representantes:
I. Representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
a) Titular: Davidson Panis Kaseker;
b) Suplente: Nícia dos Santos Martins.
II. Representante da Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: Alcinete Augusta C. Martins;
b) Suplente: Maria Lúcia Camargo Ferreira.
III. Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento:
a) Titular: Cassiano Toffoli de Oliveira;
b) Suplente: Juliana Ferreira Carvalho.
IV. Representante da Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio Ambiente:
a) Titular: Marcos José Rezende Santos;
b) Suplente: Janaine Lopes Ferreira Pereira.
V. Representante da Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer:
a) Titular: Rogério Vieira Galvão;
b) Suplente: Valdiméia Pereira dos Santos.
VI. Representante do setor de Agências de Viagens:
a) Titular: Áurea Maria Vasconcelos A. Tanus;
b) Suplente: Isaac Augusto.
VII. Representante do setor de Meios de Hospedagem:
a) Titular: Cláudio Eduardo de Lucca;
b) Suplente: Lídia Santos de Araújo.
VIII. Representante da Associação Comercial e Industrial de Itapeva:
a) Titular: Ricardo Bustolini;
b) Suplente: Rodrigo Oliveira Camargo.
IX. Representante da Cooperativa Regional de Turismo e Lazer do Sudoeste Paulista – COORTUR-SP:
a) Titular: Fernando Henrique Vasconcelos de Morais;
b) Suplente: Paulo Rogério Machado.
X. Representante do setor de Serviço de Alimentação:
a) Titular: Sandro Rossano Pedrol;

b) Suplente: Silvio José Cavaliere Cataldo.
XI. Representante da área de Defesa do Meio Ambiente:
a) Titular: Rafael Leonard Campolim Moraes;
b) Suplente: Paulo Roberto de Oliveira.
XII. Representante de propriedades Turísticas:
a) Titular: Aldo Fraccaroli;
b) Suplente: Alda Braatz.
XIII. Representante dos Artistas e Artesãos do Município:
a) Titular: Cláudio Roberto de Lima;
b) Suplente: Cinira Rocha da Cruz Morais.
XIV. Representante do setor de estabelecimentos de Esportes e Lazer:
a) Titular: Ernesto Melo Bonilha;
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b) Suplente: Tereza de Jesus G. Amaral.
XV. Representante do setor de Ensino Universitário:
a) Titular: Adriano Braatz Moura;
b) Suplente: Zuleide Pereira Leite.
XVI. Representante do setor de Transporte Turístico:
a) Titular: Eder Crivelli de Lara;
b) Suplente: Pedro dos Santos.
XVII. Representante dos Meios de Comunicação:
a) Titular: José Roberto Torres Oller;

b) Suplente: Silmara Juliana da S. Oliveira.
Artigo 2º. Os membros do COMTUR exercerão mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução.
Parágrafo Único. O mandato dos membros do COMTUR não será remunerado, sendo considerado como prestação de relevantes serviços ao Município.
Artigo 3º. A diretoria do COMTUR será composta por 04 (quatro) membros: Presidente, Vice-Presidente, Secretário Executivo e Secretário Adjunto, todos eleitos 
entre seus membros, por voto de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo suas atribuições fixadas 
pelo regimento interno.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n.º 6.381/2.008.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de agosto de 2.008.LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 6.654 / 2.009
ACRESCENTA Anexo XII ao Decreto n.º 5.922/2.007 que fixa cobrança de Preços Públicos.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Decreto n.º 5.922/2.007 que fixa cobrança de Preços Públicos e dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade da cobrança para a emissão de licenças específicas destinadas à extração mineral e expedição de Certidão de Uso e Ocupação 
de Solo;
CONSIDERANDO a dificuldade enfrentada no momento da emissão da Guia de Recolhimento para solicitação de Licença Específica para Extração Mineral a 
ser destinada ao DNPM – Departamento Nacional de Produção Mineral para a obtenção de Registro de Licenciamento Mineral;

DECRETA
Artigo 1º. Fica acrescentado o Anexo XII ao Decreto n.º 5.922/2.007 que fixa cobrança de Preços Públicos e dá outras providências, vigorando com a seguinte 
redação:

ANEXO XII
PREÇO PÚBLICO – EMISSÃO DE LICENÇAS ESPECÍFICAS

N.º de Ordem Espécie Valor em R$ 

XII – 1 

Licenças para empresas de mineração 
Licença Específica para Extração Mineral 
Pela primeira página 
Por cada uma das páginas 
Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
Pela primeira página 
Por cada uma das demais 

 
 

R$ 20,00 
R$ 1,00 

 
R$ 7,00 
R$ 1,00 

 Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de agosto de 2.009.LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 6.655  / 2.009
de 11 de agosto de 2.009

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Diretor de Departamento de Projetos Municipais e 
Convênios  - Ref. 14 A, sob a orientação da Secretaria Municipal de Ação Social , da Sra. Arlete Machado Correa Gonçalves, retroagindo seus efeitos a 
partir de 11 de agosto de 2.009 .

DECRETO N.º 6.656 / 2.009

CONSIDERA Hóspede Oficial do Município de Itapeva/SP, o Governador do Distrito 4620 de Rotary Internacional.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que em 13 de agosto do corrente ano, estará visitando Itapeva, o Sr. CLÓVIS RODRIGUES FELIPE, Governador do Distrito 4620 de 

Rotary Internacional.

CONSIDERANDO a importância dessa visita ao Rotary Club local e à nossa cidade. 

DECRETA

Artigo 1º. Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Itapeva/SP, o Sr. CLÓVIS RODRIGUES FELIPE, Governador do Distrito 4620 de Rotary 

Internacional, no dia 13 de agosto de 2.008. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições ao contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de agosto de 2.009.LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos



DECRETO N.º 6.657 / 2.009
de 13 de agosto de 2.009

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Secretário Municipal de Planejamento, do Sr. José 
Maria da Silva, retroagindo seus efeitos a partir de 1 de agosto de 2.009 .
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DECRETO N.º 6.658 / 2.009
de 13 de agosto de 2.009

DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Diretor do Departamento Administrativo  - Ref. 15A , sob a orientação da 
Secretaria Municipal de Administração , da Sra.  Maria Luiza Kurosaki, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de julho de 2.009.

DECRETO N.º 6.659 / 2.009
de 13 de agosto de 2.009

DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Diretor de Departamento de Gestão de Contas  - Ref. 14AI, sob a 
orientação da Secretaria Municipal de Finanças, do Sr. Luiz Antonio de Paula Oliveira, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de julho de 2.009.

DECRETO N.º 6.660  / 2.009
de 13 de agosto de 2.009

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de  Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Finanças- 
Ref. 16A , sob a orientação da Secretaria Municipal de Finanças, da Sra.  Maria Luiza Kurosaki, retroagindo seus efeitos a partir de 1 de agosto de 2.009 .

DECRETO N.º 6.661  / 2.009
de 13 de agosto de 2.009

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Diretor do Departamento Administrativo  - Ref. 15A, sob a 
orientação da Secretaria Municipal de Administração , do Sr. Luiz Antonio de Paula Oliveira , retroagindo seus efeitos a partir de 1 de agosto de 2.009.

DECRETO N.º 6.662  / 2.009
de 13 de agosto de 2.009

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Chefe de Divisão de Fiscalização de Tributos  - Ref. 14A, 
sob a orientação da Secretaria Municipal de Finanças , do Sr. Renato de Souza Leme , retroagindo seus efeitos a partir de1 de Agosto de 2.009.

DECRETO N.º 6.664 / 2.009
NOMEIA membros do Conselho Municipal de Contribuintes de Itapeva/SP.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.179/1.998 que cria o Conselho Municipal de Contribuintes e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da referida lei;
CONSIDERANDO a indicação dos órgãos representados;
CONSIDERANDO a reunião prévia ao ato de nomeação dos seus membros;

DECRETA
Artigo 1º. Ficam nomeados membros do Conselho Municipal de Contribuintes de Itapeva/SP, passando a ser composto pelos seguintes representantes:
I. Representante da Fazenda Pública Municipal, que não seja o Secretário Municipal de Finanças: Sra. Maria Luiza Kurosaki;
II. Representante da Associação Comercial e Industrial e Agropecuária de Itapeva: Sr. Daniel Celestino dos Santos;
III. Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – 76ª Subsecção de Itapeva: Dr. Josué Antonio de Souza;
IV. Representante do Poder Executivo, escolhido pelo Prefeito Municipal: Dr. Antonio Rossi Júnior;
V. Representante da Associação de Contabilistas de Itapeva: Sr. Jaime Santos Vieira.
Artigo 2º. O período do mandato do Conselho Municipal de Contribuintes é de igual duração do mandato do Prefeito Municipal.
Parágrafo Único. Os membros que por qualquer motivo deixarem de exercer suas funções serão substituídos mediante nova indicação dos órgãos representados.
Artigo 3º. O presidente do Conselho será eleito pelos seus membros e terá mandato com duração de 1 (um) ano, podendo ser reeleito uma vez.
Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n.º 5.651/2.005.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de agosto de 2.009.LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Editais de: - Pregões Presenciais nº 44, 45, 46 e 47 - 2009 
Acham-se abertas nesta Prefeitura as seguintes licitações: –

Pregão Presencial Nº 44/2009

Pregão Presencial Nº 44/09 do tipo Menor Preço por ITEM; OBJETO:  Aquisição de Materiais Didáticos de Primeira Linha, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.    Credenciamento, entrega das propostas e amostras às 09:00 horas do dia 26/08/2.009 

na Secretaria Municipal de Educação, à Rua: - Lucas de Camargo, nº 290, Centro, Itapeva-SP.

Início da sessão pública às 09:00 horas do dia 27/08/2.009, na Seção de Compras à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva–SP. O Edital 

completo disponível no Site:- , Informações  – fone(s) (15) 3522-1002 – 3526-8108. 

Demais detalhes serão  fornecidos  na  Seção  de  Compras,  no  horário  normal  de  expediente  à Praça  Duque  de  Caxias,  nº 22 – Centro – 

Itapeva –SP.

Prefeitura Municipal de Itapeva,  12  de  agosto  de  2.009.

ANTONIO FLÁVIO REZENDE – Pregoeiro

www.itapeva.sp.gov.br flaviocompras@itapeva.sp.gov.br
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Pregão Presencial Nº 45/2009
Pregão Presencial Nº 45/09 do tipo Menor Preço por ITEM; OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza de Primeira Linha, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Credenciamento, entrega das propostas e amostras às 09:00 horas do dia 28/08/2.009 na 
Secretaria Municipal de Educação, à Rua: - Lucas de Camargo, nº 290, Centro, Itapeva-SP.
Início da sessão pública às 09:00 horas do dia 31/08/2.009, na Seção de Compras à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva–SP. O Edital 
completo disponível no Site:- , Informações  – fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8108. 
Demais detalhes serão  fornecidos  na  Seção  de  Compras,  no  horário  normal  de  expediente  à Praça  Duque  de  Caxias,  nº 22 – Centro – 
Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva,  12  de  agosto  de  2.009.
ANTONIO FLÁVIO REZENDE – Pregoeiro

www.itapeva.sp.gov.br flaviocompras@itapeva.sp.gov.br

Ato da Mesa nº. 101/09

Dispõe sobre exoneração  em cargo de Comissão de Assessor Parlamentar  - Robson Eucleber Leite, Ref. AP1, a partir do  01 de agosto de 
2009. 

Pregão Presencial Nº 46/2009
Pregão Presencial Nº 46/09 do tipo Menor Preço por LOTE;  OBJETO: Aquisição de Utensílios de Cozinha, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação.    Credenciamento início às 09:00 horas do dia 01/09/2.009. O Edital completo disponível no Site:- 

, Informações  – fone(s) (15) 3522-1002  3526-8107. Demais detalhes serão  
fornecidos  na  Seção  de  Compras,  no  horário  normal  de  expediente  à Praça  Duque  de  Caxias,  nº  22 – Centro – Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 12 de agosto de 2.009.
RENATA FERREIRA DE A. E MOURA – Pregoeira

www.itapeva.sp.gov.br renatacompras@itapeva.sp.gov.br

Pregão Presencial Nº 47/2009
Pregão Presencial Nº 47/09 do tipo Menor Preço por  ITEM; OBJETO: Aquisição  de Materiais de Gêneros Alimentícios de Estoque e 
Perecíveis para a Merenda Escolar – para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Credenciamento, entrega das 
propostas e amostras às 10:00 horas do dia 02/09/2.009 na Secretaria Municipal de Educação, à Rua: - Lucas de Camargo, nº 290, Centro, 
Itapeva-SP.  Início da sessão pública às 09:00 horas do dia 03/09/2.009, na Seção de Compras à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – 
Itapeva–SP. O Edital completo disponível no Site:- , Informações  – fone(s) (15) 
3522-1002 - 3526-8107. Demais detalhes serão  fornecidos  na  Seção  de  Compras,  no  horário  normal  de  expediente  à Praça  Duque  de  
Caxias,  nº 22 – Centro – Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva,  13  de  agosto  de  2.009.
ANTONIO FLAVIO REZENDE – Pregoeiro

www.itapeva.sp.gov.br flaviocompras@itapeva.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/09

Concede Título de Cidadão Itapevense.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN, 

Presidente da Câmara  Municipal 

de Itapeva, Estado de   São Paulo, 

faz saber que a  Câmara  aprovou          

e ele promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Sr. Dirceu Sá Lima. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 07 de agosto de 2009.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN

PRESIDENTE
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 06/2009

CONTRATAÇÃO DE FARMACÊUTICO
FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL

UNIDADE ITAPEVA-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 02/2009 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no PROCESSO SELETIVO 06/2009 para a função de FARMACÊUTICO (listados abaixo), cujo 
resultado foi publicado na Imprensa Oficial do Município na data de 06 de junho de 2009 e homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do 
Município no dia 04 de julho de 2009, que deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de Recursos Humanos, 
localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO 
QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO. 

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

·2ª VIA DO EXAME MÉDICO

·CARTEIRA PROFISSIONAL

·PIS/PASEP

·CARTEIRA DE IDENTIDADE 

·CPF

·TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTO NA ÚLTIMA ELEIÇÃO (OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL)

·ANTECEDENTES CRIMINAIS 

·CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

·CERTIDÃO DE CASAMENTO 

·CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 18 ANOS (FILHOS COM ATÉ 7 ANOS, TRAZER CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO; FILHOS ENTRE 8 
E 14 ANOS, TRAZER O COMPROVANTE DE FREQÜÊNCIA ESCOLAR)

·DIPLOMA 

·CERTIFICADO MILITAR 

·COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

·1 FOTO 3X4 

FUNÇÃO: FARMACÊUTICO (Candidato portador de deficiência)

DATA: 17 de agosto de 2009 (segunda-feira)

HORÁRIO: 8h10min

RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:

1º lugar: LAURA MARIA SOUZA SANTOS 

Prefeitura Municipal de Itapeva, 14 de agosto de 2009.

Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 17/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal (Edital nº. 
001/2008) para os cargos de OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, AUXILIAR DE BIBLIOTECA E ORIENTADOR DE ALUNOS (listados abaixo), cujo resultado foi publicado 
na Imprensa Oficial do Município de 28 de junho de 2008 (edição 314) e homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do Município de 03 de julho 
de 2008 (edição 315), que deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada à rua 
Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À 
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA NOMEAÇÃO. 

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ 
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· Certificado de conclusão de escolaridade prevista no Anexo I do Edital de Abertura do Concurso Público (conforme exigência do 
cargo) – Diploma 

· Carteira de Trabalho e Previdência Social, com baixa do cargo anterior, se for o caso, e atualizada; 

·02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data); 

·Certidão de Casamento, se casado;

·Certidão de Nascimento;

·Cédula de Identidade (original e xerox);

·Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física – CPF (original e xerox);

·Título de Eleitor; 

·Comprovante de votação ou justificativa (última eleição);

·Certificado Militar (sexo masculino);

·Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de idade ou até 24 anos, se universitário; 

·Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 5 anos; 

·Extrato de participação no PIS ou PASEP; 

·Comprovante de residência (conta de luz ou conta de telefone - original e xerox);

·Certidão de distribuições cíveis e criminais na comarca da cidade onde reside;

·Carteira do Conselho Regional, quando for o caso;

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

CARGO: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO

DATA: 17 de agosto de 2009 (segunda-feira)

HORÁRIO: 8h10min

RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:

89º lugar: LUIZ CARLOS CAMARGO

90º lugar: EUGENIO DE JESUS MOREIRA DE A JUNIOR

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA

DATA: 17 de agosto de 2009 (segunda-feira)

HORÁRIO: 8h10min

18º lugar: CARLOS AUGUSTO ALVES EVANGELISTA

CARGO: ORIENTADOR DE ALUNOS

DATA: 17 de agosto de 2009 (segunda-feira)

HORÁRIO: 8h10min

37º lugar: ROMENIK ANTONIO DA SILVA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 14 de agosto de 2009.

Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal
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ERRATA – Comunicado da Secretaria Municipal de Educação.

No Comunicado S.M.E. que dispõe sobre a Bibliografia, Atribuições, perfil profissional e requisitos necessários para concurso público no 

município de Itapeva publicada na Imprensa Oficial do município do dia 04 de julho de 2009 às folhas 13 a 26, leia-se:

1 – Bibliografia - Conhecimentos Básicos: 

AQUINO, Julio Groppa (organizador) A desordem na relação professor-aluno: indisciplina, moralidade e conhecimento. In: Indisciplina na 

ªescola: Alternativas teóricas e práticas. 4  ed. São Paulo: Summus, 1996.

STAINBACK, Suzan. Inclusão: um guia para educadores. Porto Alegre: Artes Médicas, 1999. Capítulo 1 Pág. 21 a 24, Capítulo 8 páginas 142 a 165, 

Capítulo 13 páginas 233 a 239, Capítulo 14 páginas 240 a 251.

2 – Bibliografia Específica – Prof. de Educação Infantil e Séries Iniciais: KAUFMAN , Ana Maria. Rodriguez, Maria Elena. Escola Leitura e 

Produção de textos. Editora: ARTMED, 1995

ZABALZA, Miguel Angel . Qualidade em Educação Infantil. Editora ARTMED, 1998. Cap. 1, 2, 3  (págs. 11 a 61) e Cap. 11(Cap. 229 a 281)

3 – Bibliografia Específica – Diretor e Supervisor: 

LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, João Ferreira; TOSCHI, Mirza Seabra.  Educação escolar: políticas, estrutura e organização.  2. ed.  

São Paulo : Cortez, 2005. 1ª parte, Cap. 2 (págs. 107 a 122) e 4ª parte, Capítulos 1, 2, 3, 4 (págs. 291 a 405)

Itapeva, 17 de agosto de 2009.

Selma do Carmo Bührer Cravo

Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

 

PORTARIA SME N° 0131/2009

ERRATA

 

Homologando os cursos de Extensão Cultural abaixo relacionados, realizados pelo 

Centro de Formação Pedagógica, autorizados pela Secretaria Municipal da Educação.

 

Onde se lê:

Curso: "Dança Criativa na Escola" - Módulo I

          Carga Horária: 30 horas

         Data de Início: 24/03/2009

           Data de Encerramento: 13/08/2009

          N° de turmas: 04 turmas

          N° de participantes: 80 cursistas

 

Leia-se:

Curso: "Dança Criativa na Escola" - Módulo I

          Carga Horária: 35 horas

         Data de Início: 24/03/2009

           Data de Encerramento: 29/06/2009

          N° de turmas: 04 turmas

          N° de participantes: 80 cursistas
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